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Senhor Presid e nte

Encaminho Projeto de Lei ne 13 /2022, que dispõe sobre autorização do Poder
Executivo a contratar operação de crédito com a Caixa Econômica Federal, para tramitação
normal nesta Casa de Leis.

Ate nciosa mente.

MUNICIPIO DE PITANGA

MAICOL GEISON CÂLIEGARI

SOORIGUE5

EAREOSA:04326095989

GB50N Cllrl6m ROO3|6Ut5

Maicol G. Callegari Rodrigues Barbosa
Prefeito

-.rgai§3* 

-



MUNICIPIO DE PITANGA
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CAIXA POSTAT 11 cEP 85.200-000 - PITANGA

PROJETO DE LEI N9 73/2022

Autoriza o Poder Executivo a contratar operação
crédito com a GAIXA ECoNÔMlcA FEDERAL, e dá outras
providências.

Art. 1e Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito junto à Caixa

Econômica Federal, até o valor de RS 10.000.000,00 (dez milhões de reais), no âmbito do
FINISA - Financiamento à lnfraestrutura e ao Saneamento, modalidade apoio financeíro
destinado à aplicação em bens/serviços, nos termos da Resolução CMN ne. 4.589, de
2910612077, e suas alterações, observada a legislação vigente, em especial as disposições da

Lei Complementar n" 101, de 04 de maior de 2000.

Art. 2e Para pagamento do principal, iuros, tarifas bancárias e outros encargos da operação
de crédito, fica o Poder Executivo autorizado a ceder ou vincular à Caixa Econômica Federal

em garanüa da operação de crédÍto, em caráter irrevogável e irretratável, a modo "pro
solvendo", as receitas e cotas-parte do Fundo de Participação dos Municípios (FPM) e na

hipótese de exünção do FPM, os fundos ou tributos que venham a subsütuí-lo. Serão

conferidos à Caixa Econômica Federal os poderes bastantes para que as garantias possam

ser prontamente exequíveis no caso de inadimplemento.

Art.3e Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta Lei deverão ser
consignados como receita no Orçamento ou em créditos adicionais, nos termos do inc. ll, §
le, art.32, da Lei Complementar 101/2000.

Art.4e Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar as dotações necessárias

às amortizações e aos pagamentos dos encargos anuais, relaüvos aos contratos de
financiamento a que se refere o arügo primeiro.

Art.5e Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais destinados a

fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes da operação de crédito ora
autorizada.

Art.6s Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Edificio da Prefeitura de Pitanga, em 03 de maio de 2022.
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N,9 13

Senhor Presidente,
Sen horas e Senhores Vereadores:

Pelo presente encaminhamos o Projeto de Lei em apenso para ser analisado e

votado por essa Casa Legislativa, que "Autoriza o Poder Execuüvo a contratar operação de
crédito com a CAIXA ECONÔMtCA FEDERAL, e dá outras providências".

Analisando o Programa e os setores aos quais essa Iinha de crédito visa atender,
contemplando um amplo campo de investimentos no setor da infraestrutura urbana,
identificamos a possibilidade de aquisição de novos maquinárlos para o município, bem
como a necessidade de realização de vários proietos que vem sendo desenvolvido por esta

municipalidade.
Ainda o valor da operação de crédito é de RS 10.000,000,00 (dez milhões de reais),

tendo como prazo para pagamento 120 meses, com carência de 24 meses com prazo de
amorüzação de 96 meses.

Desta forma, ocorre que, por força da Lei de Responsabilidade Fiscal (art,32, § 1',
inc. l, da Lei Complementar n'101/2000) é condição da contratação de operação de crédito
a existência de prévia e expressa autorização legislativa, o que se faz por meio do presente
pro.ieto.

Assim, solicito análise de Vossas Excelências, esperando que pela necessidade da
aprovação, mereça dessa Egrégia Casa a unânime aprovação.

É a J u stificahva

MAICOL GÊISON Âírnàdod.ro,nàdieirârpo,

cALLEGARTRoDRTGUES$'^%\,"jJ:XiS,1#!:.",,,,
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Maicol G. Callegari Rodrigues Barbosa
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Anderson Flavio de Souza < a nd erso n.Í.souza @caixa.gov. br >

Para: 'maicolmed@hotmail.com'<maicolmed@hotmail.com>;'evandrocompraspmp@gmail.com'
< evandrocompraspmp@gmail.com>

Cc: Cleiton Felipe Veiga da Silveira < cleiton.silveira@ caixa,gov.br >; Angelica Natie Sato <angelica.sato@caixa.gov,br>; Kelly
Cristina Souza Goncalves Bottega < kelly.s.goncalves@ caixâ.g ov.bí>; Anderson tlavio de Souza
<anderson.f.souza@caixa.gov.br>;Jeann Gilberto CoÍdeiro <jean n.cordeiro@caixa.gov.br>; Douglas Ribeiro Pimentel
< doug las.pimentel@ caixa.gov.br>; Ramires Rodrigues de Souza < ramiÍes.souza @ca ixa,gov.br>; Ezio Luiz Lena
< ezio.lena@caixa.gov.br>

E-mail classificado como #PUBLICO

À

PreÍeitura Municipal de

Reí.: Contrato de Financlamento Programa FINISA

Senhor PreÍeito

1. Referimo-nos a operação de cÍédito em estudo na modalidade FINISA - Financiamento à lnfraestrutura e

Saneamento - no valor de R$ .000.000,00 ( milhões de reais):

2. Fo ealizada a precifica da utilizando os seguintes parâmetros

. Tipo de Garantia: FPM

. Valor: R$ 10.000.000,00

. Prazo Íotal: 120 meses

. Prazo Carência: 24 meses

. Prazo Amortização: 96 meses

. Tarifa Customização (FEE): 2,00 % (1 ,00% para a contÍatação e í ,00% para o 10 desembolso)

. Quantidade de Desembolsos: 8 trimestrais de RS 1.250.000,00 milháo, duzentos e cinquenta mil reais
para cada parcela

o Tarifas de reprogramações, se houverem.

3. A preciÍlcação da operação Íoi realizada conÍorme dados abaixo:

Vo a.a do

CDI conforme proposta abaixo:
Proposta 1 - Taxa de 128,62yo a.a do CDl, considerando a agregação aos negócios da transÍerência
para CAI)(A do produto:

. Consignado(Existente)
o FAF Saúde (Existente)
. PIX (Existente)
. Operação de Crédito (Existênte)

1.. DomicÍlio Bancário (Existente) , :- , , :
. Fundos De lnvestimento (Existento)
c AnecadaçáolCobrança Bancáriâ (Existente)

&'''ffir
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. Seguros (Existente)

.*_EPPS (Existente)

. Caixa Políticas Públicas - CCP (novo),
ç13^

3.1.1 Neste caso, o custo da Assistência Técnica ficará

medida que os serviços váo sendo prestados e aceitos pelo município

R$ 0.000,00, diluídos à

Proposta 2 - Taxa de 140,slok a.a do CDl, considerando a agrogação aos negócios da transferência
para CAIXA do produto:

. Consignado(Existental

. FAF Saúde (Existente) /. PIX (Existente) 
.. Operação de Crédito (Existente).

r Domicílio Bancário (Existente)
. Fundos De lnvestimento (Existente).
. Arrecadaçáo/Cobranga Bancária (Existente)

. Seguros (Exístente)

. RPPS (Existente)

ProportJ Taxa Íotal DlÍerê!r{.
I 140.5096 cDr RS r.8.159.122,36

128,62% COr R5 17.469.226,46 R5 689.895,90

4- Essa simulação/preciÍlcaÇão tem validade até o dia l0 l?022, no entanto, até a contratação, se

houver a necessidade de renovaçáo da preciÍlcação, as taxas podem ser alteradas pois dependem da

volatilidade dos indicadores macroeconômicos e do cenário econômico-Ínanceiro.

Orientaçóes para o período eletloral 2022

6. informaçÕes completas no arquivo anexo Comparaç disp ndio .pdf.

Respeitosamente,

Celio Américo Alves lzidoro

Gerente de Filial

hüps://outlook.live.com/maiUo/inborid/AQQkADAwATZiZmYAZCOSNGVhLWO4MTEALTAWAiowMAoAEACX2CI %2FXTglnLcOuUSmbUee 2t3

Colocamo-nos à disposição para esclarecimentos.



Proposta 2: 128,62% CDI
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Proposta 1: 1210,50% CDI
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